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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da

Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o 

 referente à aposentadoria da Sra. , no cargoRelatório Técnico de Defesa CRESCENCIA NARCISA DE LIMA

de PROFESSOR EDUC. BASICA, classe/nível "C-02", lotada na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no

município de CUIABA/MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

1.1) Quanto ao período de tempo trabalhado anterior a posse (01/03/1995 a 31/12/1996, 24/02/1997 a

31/12/1997, 09/02/1998 a 31/12/1998) , devem ser encaminhados: - Apresentar documentos comprobatórios do

vínculo, tais como: publicação no diário oficial, contratos, termo de posse, carteira de trabalho, fichas

funcionais, holerites, etc. - Tópico - 2. Análise Técnica
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: Encaminho cópia do relatório de vida funcional, de publicações no Diário Oficial do

Estado e de cópias do Sistema GDPREV.

 

 

ANÁLISE DA DEFESA: Foi juntado nos autos conforme Documento 92769/2021, às fls 04 a 37, cópia do relatório de

vida funcional, de contratos publicados no Diário Oficial do Estado referente a documentos comprobatórios do vínculo

períodos de 01/03/1995 a 31/12/1996, 24/02/1997 a 31/12/1997, 09/02/1998 a 31/12/1998.

 

 

SANADA A IMPROPRIEDADE.
 

 

1.2) Encaminhar o Ato 7.292/2020, bem como, sua publicação no Diário Oficial. - Tópico - 2. Análise Técnica
 

 

ANÁLISE DA DEFESA: Verifica-se em anexo (Apêndice A) publicação do Ato 7.292/2020, que foi retificado em parte

pelo Ato 8.815/2020, conforme Documento 242001/2020, às fls. 07.
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SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO

Assim sendo, em conformidade com o art. 139, da Resolução Normativa 14, de 2 de outubro de 2007, sugere-se ao

Conselheiro Relator:

 

a) Registro dos Atos 7.292/2020 e 8.815/2020; 

b) Legalidade da planilha de benefício no valor de R$ 4.408,68.

LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2022.

  

Página 3 de 5Data de processamento: 26/07/2022 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código M99UJ2.



APÊNDICE - A - Diário Oficial

APÊNDICE - A

Diário Oficial
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1171748:1>

ATO Nº 7.285/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição da 
República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41 - DOU 
de 31.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais o 
Art. 213, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15.10.90 e as disposições 
da Lei Complementar nº 50, de 01.10.1998 e suas alterações, com 
subsídio calculado pela média contributiva, nos termos da Lei nº 10.887, de 
18.06.2004, e tendo em vista o que consta no Processo nº 434799/2019, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, resolvem Aposentar, por 
Invalidez, a Sra. NADIR DA SILVA BURG, portadora do RG nº 1028004-9/
SJ/MT e do CPF nº 789.987.941-87, no cargo efetivo de Professor da 
Educação Básica, Classe “C”, Nível “03”, 30 horas semanais de trabalho, 
proporcional a 14 Anos, 06 Meses e 28 Dias de tempo total de contribuição, 
assim discriminados: AO ESTADO: 09 anos, 02 meses e 28 dias, no período 
de 09.02.1998 a 31.12.1998; 07.11.2011 a 13.03.2020; AVERBADOS: 05 
anos, 03 meses e 28 dias, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
município de CUIABÁ- MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 22 de junho de 2020.

<END:1171748:1>

<BEGI:1171771:1>

ATO Nº 7.292/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n.º 41 - DOU de 31.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição 
Estadual, mais o Art. 213, inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 04, de 
15.10.90, e as disposições da Lei Complementar nº 50, de 01.10.1998 
e suas alterações, com subsídio calculado pela média contributiva, nos 
termos da Lei nº 10.887, de 18.06.2004 e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 447667/2019, da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, resolvem Aposentar, por Invalidez, com proventos integrais, a 
Sra. CRESCENCIA NARCISA DE LIMA, portadora do RG nº 2591917-2/
SEJUSP/MT e do CPF nº 054.498.478-15, no cargo efetivo de Professor da 
Educação Básica, Classe “C”, Nível “02”, 30 horas semanais de trabalho, 
contando com 09 anos, 08 meses e 01 dia de tempo total de contribuição, no 
período de 01.03.1995 a 31.12.1996, 24.02.1997 a 31.12.1997, 09.02.1998 
a 31.12.1998, 03.02.2014 a 05.03.2020, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, município de CUIABÁ-MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 22 de junho de 2020.

<END:1171771:1>
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